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P E R N A M B U C O
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Ata da décima sessão ordinária 
toral de Pernambuco.

do Tribunal Regional Elei-
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.  ̂ às treze horas e trinta minutos do dia oito

. do mês de fevereiro de mil novecentos e noventa (08.02.90)
• nesta cidade do Recife, Estado de Pernambuco,presentes os
• Excelentíssimos Senhores: Des. Presidente Dr. Benildes de 
. Souza Ribeiro; Juizes de Direito: Dr. Itamar Pereira^ da 
. Silva e Dr. Ozael Rodrigues Veloso; Juristas: Dr. J o s é l a
• quim de Almeida Neto e Dr. José Henrique Wanderley Filho”
. e da Procuradora Regional Eleitoral Dra. Gilda Pereira de 
. Carvalho, comigo, Humberto Costa Vasconcelos, Diretor Ge­
. ral da Secretaria, foi aberta a sessão. Lida e aprovada a 
. ata da sessão anterior, S.Exa., o Des. Presidente ressal
• vou as ausências do Des. Vice-Presidente Dr. Cláudio Ame-
• rico de Miranda e do Juiz do Tribunal Regional Federal Dr 
. Francisco Cândido de Melo Falcao Neto, passando em segui­
. da a leitura do expediente constituído das seguintes pe-
• ças: TELEX CIRCULAR NS 01 DE 7/2/90 em que O fDes. Simeão 
. Cananea, Presidente do TRE do Estado da Paraíba participa
• sua posse naquele cargo e no qual foi^aposto o seguinte 
« despacho: ”Ciente.Agrad^ça-se.Em sessão” . TELEX MSG/021/
• 90, de 07.02.90, procedente da Assembléia Legislativa do 
. Estado do Rio de Janeiro com o seguinte teor: PARTIDO TRA 
. BALHISTA RENOVADOR PTR VG PELO PRESIDENTE DE SUA COMISSÃO 
. EXECUTIVA E D0 DIRET0RIQ NACIONAL VEM, RESPEITOSAMENTE C0 
. MUNICAR A ESSE EGRÉGIO TRIBUNAL ELEITORAL VG COMO DEFERE*
. 0S ARTIGOS 59 LEI 5.6B2 DE 21 DE JULHO DE 1971 e 83 da RE 
. SOLUÇÃO TSE m  10.785 DE 15 de FEVEREIRO DE 1980 VG QUf 
. EM REUNIÃO REALIZADA EM 30 DE JANEIRO DE 1990 VG 0 PARTI­
. DO RESOLVEU DESTITUIR A COMISSÃO DIRETORA REGIONAL PROVÍ 
. SÍRIA ANTERIORMENTE DESIGNADA E EM SU3STITUIÇÃQ DESIGNOU 
. A SEGUINTE COMISSÃO DIRETORA REGIONAL PRGVISORIA DO PARTI 
. DD NO ESTADO DE PERNAMBUCO VG PRESIDENTE FERNANDO LUlI 
. SCKAFF LAZARO VG PRIMEIRO E MEMBROS VG JULIETA SOARES DE 
. ALENCAR VG CEDV TENÍRIG CAVALCANTI VG HORACIO DOMINGOS DA 
. SILVA VG SONIA SCKAFF LAZARO VG PAULO ALVES DE SIQUEIRA E 
. OLIVO WILSON MEGALI VG RESOLVEU AINDA 0 PARTIDO VG MARCAR 
. AS DATAS DE 18 DE FEVEREIRO PARA REALIZAÇÃO DAS CGNVEN- 
. ÇÜES MUNICIPAIS E DE 04 DE MARÇO DO ANO EM CURSO PARA A 
. REALIZAÇÃO DA CONVENÇÃO REGIONAL DO PARTIDO NO ESTADO DE
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CIANDO PROCESSO NR 10.724, DETERMINOU FORMAÇÃO REDES NA­
CIONAIS DE RADIO E TELEVISÃO, PARA TRANSMISSÃO GRATUITA 
DIA 15.03.1990, NO PERÍODO DAS 17:00 AAS 17:30 E DAS 21: 
00 AAS 21:30 HORAS, DE GRAVAçÜES DE SESSÃO PÚBLICA QUE 0 
PARTIDO DA FRENTE LIBERAL - PFL REALIZARÁ. DEVENDO FUN­
CIONAR COMO GERADORA A REDE MANCHETE DE RADIO E TELEVI­
SÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO PRIMEIRO, IV, DA RESOLUÇÃO TSE 
NR 16.177, DE 29.12.1989'*, no qual foi^aposto o seguinte 
despacho: "Ciente.Comuniqus-se.Em sessão". TELEX CIRCU­
LAR NR 22 DE 07.QJ.1990 com o seguinte teor: COMUNICO V/ 
VOSSENCIA TSE, SESSÃO 6.2.1990, APRECIANDO PROCESSO NR 
10.869 (PROT 705/90-TSE), RELATIVO SOLICITAÇÃO DO PARTI 
DO SOCIALISTA BRASILEIRO - PSB, DEFERIU ANTECIPAÇÃO üT 
DIFUSÃO PROGRAMA POLÍTICC-PARTIDÁRI0 EM REDE NACIONAL D 
DE RÁDIO E TELEVISÃO A SER VEICULADO EM DATA DE 8.2.1990 
DETERMINANDO QUE TRANSMISSÃO DA SEGUNDA METADE REFERIDO 
PROGRAMA PELO RADIO SE3A REALIZADA NO HORÁRIO DAS 20::00 
AAS 20:30 HORAS E PELA TELEVISÃO DAS 20:30 HORAS AAS 21: 
00 HORAS, TENDO COMO GERADORAS A REDE GLOBO DE TELEVISÃO 
E A RÁDIO NACIONAL DE BRASÍLIA, os dois últimos subscri 
tos pelo Ministro Francisco Rezek, Presidente do Trib”  
nal Superior Eleitoral, no qual foi aposto o seguinte dj 
despacho: "Ciente.Comunique-se.Em sessão". Ofício n2 26/ 
90, no qual o Dr* Aluiz Tenório de Brito, 3uiz Eleitoral 
da 4§ Zona de Recife-Pe, comunica seu afastamento dos S/ 
Serviços Eleitorais visto entrar em gozo de licença por 
um período de 15 (quinze)dias a partir de 01.02.90, onde 
se apos o seguinte despacho: "Indicado o Exmo. Sr. Dr.Ma 
rio Alves de Souza Melo, para responder.Em sessão". Ofí~ 
cio nS 108/90, de 06.02.90, no qual o Dr. Agenor Ferrei­
ra de Lima, 3uiz Eleitoral da 2^ Zona comunica ter entra 
do em gozo de férias, automaticamente colocando-se em i- 

situação perante a 3ustiça Eleitoral, onde fci ja 
seguinte despacho: "Indicado o Dr. 3ose Antônio

' ! 017/90, no
Direito da

Comarca de Belo 3ardim encaminha cópia da Ata da Sessão 
de Instalação da Segunda Vara daquela Comarca, onde foi 
agosto o seguinte despacho: "Ciente.Arguive-se. Em ses­
são". Ofício nB 09/90 de 25.01.90 da Camara Municipal de 
Escada, onde Rivaldo Fernandes Senevides, 12 Secretário, 
comunica aprovação ds moção do Vereador Antônj.0 Rufino / 
Rodrigues Sobrinho, elogiando os trabalhos do 
reito Dr. Roberto da Silva Maia, e onde foi e 
guinte desgacho: "Ciente.De-ss ciência ao 3ui

dentica 
posto o 
Amorim, para responder".Em 
qual o Dr. Lindolfo Cabral

sessão". Ofício m  
Pimentel, 3uiz de

3uiz de Dj. 
arado o s¥ 
interessai

do.Em sessão Presidente pas-i
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91. sou a palavra ao Dr. José Henrique Wanderley Filho, que
92. promoveu o relato do seguinte feito: PROCESSO N2 1222/89
93. Cl* XIII, em que o Presidente do Oiretorio Regional do
94. PRN no Estado de Pernambuco solicita o registro do Dire
95. tario Regional da mencionada agremiação partidária; DECT
96. SãO: ünanimemente decidiu o^TRE, em preliminar, não co~
97. nhecer da impugnação feita á Convenção face ilegitimide
98. de do impugnante. No mérito, ã unanimidade, foi indeferT
99. do o registro do Diretório Regional do PRN em Pernambuco

100. tendo em vista que o Partido não registrou o número míni
101. mo de Diretórios Municipais exigido^em lei.^Nada mais
102. vendo a tratar foi encerrada a sessão, do qtjie para con“s
103. tar eu, , Humberio Costa Vssconcelos, 7
104. mandei lavrar a presente, que vai devidamente assinada.,
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